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DECLARAÇÃO DE VOTO 

 

 Primeiramente, gostaria de enaltecer a iniciativa da realização deste levantamento 

de auditoria objetivando uma visão sistêmica da atuação do governo federal nas áreas de 

agricultura, pecuária e abastecimento. 

 Registro os meus cumprimentos ao relator Ministro Raimundo Carreiro por ter 

extraído, com propriedade, pontos cruciais do relatório apresentado pela 8ª Secex. 

 Deste relevante tema trazido ao exame do Plenário, quero apenas compartilhar 

minha preocupação em relação a alguns achados relatados, que denotam a necessidade de 

aperfeiçoar as ações de planejamento, no âmbito da pasta da agricultura, principalmente em face da 

importância estratégica do setor agropecuário para a economia nacional e para a sociedade 

brasileira. 

Destaco informação contida no Relatório de que, em entrevistas realizadas com os gestores e com o 

corpo técnico do órgão, esses sinalizaram que o Brasil não possui uma Política Agrícola de longo 

prazo, apesar da existência do Plano de Gestão Estratégica do MAPA. Foi também informado que a 

Política Agrícola do País é delineada a cada exercício, por meio dos Planos-Safra Anuais. 

 Entendo necessário, conforme defendido por servidores do órgão, o 

desencadeamento de ações capitaneadas pelo Ministério da Agricultura, para que sejam editados 

planos plurianuais de política agrícola, que deem sustentação ao agronegócio e segurança aos 

produtores rurais. Espero que este trabalho sirva de subsídio para ações futuras nesse sentido. 

Com esse breve comentário, manifesto minha concordância com a proposta do 

Ministro Raimundo Carreiro, ao tempo em que parabenizo a equipe técnica que atuou no processo.  

 

Sala das Sessões, em 22 de junho de 2011. 

 

 

 

 

AROLDO CEDRAZ 

Relator 
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